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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.203 DE 31 DE MAIO DE 2021.
ALTERA LEI 5749, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º VETADO.
Art. 2º Fica acrescido o inciso XVIII e parágrafo único ao art. 140 da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998:

“Art. 140 Considera-se infração a prática dos seguintes atos:

(...)

XVIII – Desperdício de água.

Parágrafo único. Constitui desperdício de água para fins desta lei: lavar calçada, fachada, telhados ou painel com uso contínuo de água; molhar ruas constantemente; manter torneiras, cano, conexões, válvulas, caixa d’água, reservatórios, tubos ou mangueiras eliminando água continuamente, manter vazamento de água e outros casos regulamentados pelo Poder Executivo.”

Art. 3º Fica acrescido o inciso IX ao art. 144 da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998:

“Art. 144 (...)

(...)

IX – na hipótese do inc. XVIII, o infrator será notificado para que tal prática não se repita, anotando dia e hora da ocorrência. Em caso de reincidência, será aplicada multa de R$ 500,00 (quinhentos reais). Persistindo a prática, sem prejuízo da aplicação da multa em dobro, poderá o usuário sofrer suspensão do fornecimento de água por 48h, que só será reativado mediante requerimento administrativo acompanhado do recolhimento das despesas relativas ao serviço de interrupção e religação”

Art. 4° Fica suprimido o art. 152 e seu parágrafo único da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998.

Art. 5º VETADO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 31 de maio de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR

Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 07/2021, nos termos do Substitutivo nº 01/2021, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros)
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